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O Prefeito Municipal de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, atendendo as normas 

estabelecidas no Edital de Processo Seletivo N 001/2014, torna público o que segue: 

1. As provas do Processo Seletivo Público n. 001/2014, serão realizadas no município de Barra 
Velha no dia 26 de janeiro de 2014, no local e horários conforme segue: 

 
Local da Prova Escrita: 
 

ESCOLA BÁSICA MANOEL ANTÔNIO DE FREITAS 
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA RITA DE CÁSSIA COELHO RAMOS, Nº 150,  

BAIRRO ITAJUBA. 

 
Horários da Prova Escrita: 
 

Evento Horário 

1. Abertura dos portões de acesso aos locais de prova 9h15 
2. Fechamento dos portões (não sendo permitido o acesso a partir desse horário) 9h45 
3. Abertura dos envelopes e distribuição das provas e Início da resolução da prova 10h 
4. Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova 10h30 
6. Final da prova. Entrega Obrigatória do caderno de questões e cartão resposta 
(assinado) para as funções de nível médio e superior. 

12h00 

 

 

2. Os candidatos deverão se apresentar no local com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência, 
portando obrigatoriamente documento de identificação com foto e duas canetas esferográficas de 
tubo transparente de tinta azul ou preta. 

2.1. Os portões serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início das provas, não sendo 
permitida a entrada após o horário determinado, ficando o candidato excluído do certame. 

3. A distribuição dos cargos e candidatos por sala será divulgado em edital próprio, após julgamento 
dos recursos contra as inscrições. 

 
 
Divulgue-se e Publique-se 

 
Barra Velha (SC), 22 de Janeiro de 2014. 

 

 

Fábio Roberto Brugnago 
Prefeito Municipal  


